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LEI NO 1 .I28, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

"Altera a Lei n" 507, de 29 de janeiro de 2007. e:

tla ouÍras providências "

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'. A Lei no 507. de 29 de janeiro de 2007. passa a vigorar com a seguinte

alteração:

Art.22.

III -ter sido aprovado nas duas últimas avaliações de desempeúo.

Art. 2". Por lorça da presente Lei o Poder Executivo faz a consolidaçào desta

conl a Lei no 507. de 29 dejaneiro de 2007.

Art. 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua
€E*É:

Ce Goiás.
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